
INDICAÇÃO Nº 
699
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, imediatas, no sentido de que sejam garantidas condições de acessibilidade nas travessias de pedestre entre Santos e Guarujá, tendo em vista que existem inúmeras barreiras arquitetônicas impedindo ou inibindo o deslocamento de pessoas com deficiência física, idosos e gestantes.

JUSTIFICATIVA

A falta de condições de acessibilidade é um problema enfrentado diariamente por usuários das travessias de pedestres, por barcas, entre Santos e Guarujá. 

A situação é crítica para portadores de deficiência física, idosos e gestantes. 

Para os cadeirantes, não resta outra alternativa se não serem transportados no colo uma situação absurda que precisa ser eliminada. 

O problema foi denunciado à deputada pela Organização Não-Governamental (ONG) Movimento Defenda o seu Lar (MDL). A entidade já acionou o Ministério Público e busca outros caminhos para regularizar a situação.

Calcula-se que a Baixada Santista tenha aproximadamente 150 mil pessoas com algum tipo de deficiência. A luta é justa. Todos devem ter assegurado o direito de ir e vir. 

Segundo o Movimento Defenda seu Lar, as dificuldades de acesso existem em todas as travessias de pedestres entre os dois municípios. As situações mais críticas, de acordo com o MDL, são verificadas na travessia por catraias, na ligação com Vicente de Carvalho, e nas ´azuizinhas` da Ponta da Praia, que não possuem rampas de acesso.

Nas ´azuizinhas`, há dois grandes empecilhos: a escada do terminal e a escada da própria embarcação. 

Para as pessoas com deficiência, a falta de acessibilidade, além de inibir o deslocamento, limita as possibilidades de inclusão educacional e no mercado de trabalho. Também sofrem restrições nas opções de lazer. 

Por todo o exposto, fica caracterizada a urgente necessidade de providências e a relevância da aprovação desta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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